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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 

 
PROCESSO N. º 146/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 76/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E DE 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO – TABELA DE REFERENCIA 08/2023, CONFORME CONDIÇÕES, 
VALORES E DEMAIS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFERENCIA E 
DEMAIS ANEXOS.  

 
EMPRESA: ATITUDE ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 43.784.981/0001-18 - Desconto 0,75% - 
VALOR TOTAL: R$ 500.000,04. 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. 
 
DATA CONTRATO: 01/02/2023 
 
Santa Rosa de Viterbo, 02/02/2024 
 
 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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IMPRENSA OFICIAL Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo

EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, localizada na Rua 
Coronel Garcia, n.° 160 e anexo n.° 172, Centro, CEP 14.270-000, por meio de seu 
Presidente, torna público o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO E PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, de 
acordo com as informações abaixo:  

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE TOTAL DE VAGAS 
SUPERIOR  

 
Requisitos: estar matriculado e CURSANDO a 

partir do segundo semestre: Ciências Contábeis, 

ou Administração de Empresas, ou 

Administração Pública, ou Recursos Humanos. 

 

 
 
 

01 + CR (*) 
 

 

(*) Cadastro de Reserva: vagas que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade deste 

Processo Seletivo. 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO: ISENTA. 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 06/02/2024 a 20/02/2024 nos termos e condições do Edital. 
 
AS INSCRIÇÕES DEVERÃO SER REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE PELO SITE 

www.alphaestagio.com.br. 

 
O Edital completo, acima mencionado, bem como avisos, retificações e 

demais documentos inerentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis na íntegra no 
endereço eletrônico www.camarasrviterbo.sp.gov.br e, ainda, poderá ser solicitado 

através do e-mail: diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

ALBERTO LERCO COELHO 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo.  
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IMPRENSA OFICIAL Dep. Engenharia, Obras, Meio Amb, Agric e Serv Publicos

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO 
 

Prezado (a) Senhor (a) 

CELSO LUIZ MEDEIRO LIMA 

Endereço do Proprietário: RUA GILBERTO CHITERO Nº63, PARQ SOL 
NASCENTE, SANTA ROSA DE VITERB-SP 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 1564. CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO,  

RUA ANDRE PASSONI, BAIRRO: PARQ SOL NASCENTE, QUADRA: 01, 
LOTE:03 
   Venho através desta, respeitosamente, notificá-lo(a) que para que providencie a limpeza 
do terreno citado, pois,  o mesmo está em situação irregular de acordo com o artigo 30 do 
Código de Posturas Municipal: 

Artigo 30 da Lei 2125/96: “não é permitido manter os terrenos próximos a 
propriedades construídas, sem que sejam carpidos periodicamente, de acordo com as 
necessidades de higiene e limpeza”. 

Realizando a limpeza do terreno o senhor evitará futuras penalidades como, por 

exemplo: 

 - MULTA de 100 UFM, ou seja, R$ 490,42 (quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

seis centavos), conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 

42/03, artigo 3º. 

Obs: Prazo para a realização da limpeza será a partir de 20 dias apos recebida a 
notificação . 

Santa Rosa de Viterbo, 10  de JANEIRO de 2024. 
                               

                                                                                                ____________________________ 
                                                                                                                           NOTIFICADO 

                                     
                                                                                               ____________________________ 

Tiago P Rufino/Luciano Silva                                                                          CPF/RG/CNPJ 
          Fiscal de Posturas         
                                                              
                                                                                                   Data __________/_________/_________ 
                                                                                                                   
fiscaldeposturas@santarosa.sp.gov.br 
(16) 3954 8845 ou (16) 99155-7208 
 
Santa Rosa de Viterbo, 
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IMPRENSA OFICIAL Dep. Engenharia, Obras, Meio Amb, Agric e Serv Publicos

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO 
 

Prezado (a) Senhor (a) 

CELSO LUIZ MEDEIRO LIMA 

Endereço do Proprietário: RUA GILBERTO CHITERO Nº63, PARQ SOL 
NASCENTE, SANTA ROSA DE VITERB-SP 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 1565. CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO,  

RUA ANDRE PASSONI, BAIRRO: PARQ SOL NASCENTE, QUADRA: 01, 
LOTE:04 
   Venho através desta, respeitosamente, notificá-lo(a) que para que providencie a limpeza 
do terreno citado, pois,  o mesmo está em situação irregular de acordo com o artigo 30 do 
Código de Posturas Municipal: 

Artigo 30 da Lei 2125/96: “não é permitido manter os terrenos próximos a 
propriedades construídas, sem que sejam carpidos periodicamente, de acordo com as 
necessidades de higiene e limpeza”. 

Realizando a limpeza do terreno o senhor evitará futuras penalidades como, por 

exemplo: 

 - MULTA de 100 UFM, ou seja, R$ 490,42 (quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

seis centavos), conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 

42/03, artigo 3º. 

Obs: Prazo para a realização da limpeza será a partir de 20 dias apos recebida a 
notificação . 

Santa Rosa de Viterbo, 10  de JANEIRO de 2024. 
                               

                                                                                                ____________________________ 
                                                                                                                           NOTIFICADO 

                                     
                                                                                               ____________________________ 

Tiago P Rufino/Luciano Silva                                                                          CPF/RG/CNPJ 
          Fiscal de Posturas         
                                                              
                                                                                                   Data __________/_________/_________ 
                                                                                                                   
fiscaldeposturas@santarosa.sp.gov.br 
(16) 3954 8845 ou (16) 99155-7208 
 
Santa Rosa de Viterbo, 
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IMPRENSA OFICIAL Dep. Engenharia, Obras, Meio Amb, Agric e Serv Publicos

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO 
 

Prezado (a) Senhor (a) 

ANA PEREIRA DA COSTA 

Endereço do Proprietário: RUA JOSÉ HIPOLITO XAVIER, Nº277, JARDIM 
PETROPOLIS, SANTA ROSA DE VITERBO-SP 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 5800. CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO,  

RUA JOSÉ HIPOLITO XAVIER, Nº277, JARDIM PETROPOLIS, SANTA ROSA 
DEVITERBO-SP,QUADRA:K,LOTE:28 
   Venho através desta, respeitosamente, notificá-lo(a) que para que providencie a limpeza 
do terreno citado, pois,  o mesmo está em situação irregular de acordo com o artigo 30 do 
Código de Posturas Municipal: 

Artigo 30 da Lei 2125/96: “não é permitido manter os terrenos próximos a 
propriedades construídas, sem que sejam carpidos periodicamente, de acordo com as 
necessidades de higiene e limpeza”. 

Realizando a limpeza do terreno o senhor evitará futuras penalidades como, por 

exemplo: 

 - MULTA de 100 UFM, ou seja, R$ 490,42 (quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

seis centavos), conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 

42/03, artigo 3º. 

Obs: Prazo para a realização da limpeza será a partir de 20 dias apos recebida a 
notificação . 

Santa Rosa de Viterbo, 10  de JANEIRO de 2024. 
                               

                                                                                                ____________________________ 
                                                                                                                           NOTIFICADO 

                                     
                                                                                               ____________________________ 

Tiago P Rufino/Luciano Silva                                                                          CPF/RG/CNPJ 
          Fiscal de Posturas         
                                                              
                                                                                                   Data __________/_________/_________ 
                                                                                                                   
fiscaldeposturas@santarosa.sp.gov.br 
(16) 3954 8845 ou (16) 99155-7208 
 
Santa Rosa de Viterbo, 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO 
 

Prezado (a) Senhor (a) 

MARIA INES MARXSEN PEREIRA PINTO 

Endereço do Proprietário: RUA HUNGARA Nº442, VILA IPOJUCA, SÃO PAULO-
SP 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

INSCRIÇÃO/CADASTRO: 1567. CIDADE: SANTA ROSA DE VITERBO,  

RUA ANDRE PASSONI, BAIRRO: PARQ SOL NASCENTE, QUADRA: 01, 
LOTE:06 
   Venho através desta, respeitosamente, notificá-lo(a) que para que providencie a limpeza 
do terreno citado, pois,  o mesmo está em situação irregular de acordo com o artigo 30 do 
Código de Posturas Municipal: 

Artigo 30 da Lei 2125/96: “não é permitido manter os terrenos próximos a 
propriedades construídas, sem que sejam carpidos periodicamente, de acordo com as 
necessidades de higiene e limpeza”. 

Realizando a limpeza do terreno o senhor evitará futuras penalidades como, por 

exemplo: 

 - MULTA de 100 UFM, ou seja, R$ 490,42 (quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

seis centavos), conforme artigo 33, da Lei 2125/96, alterado pela Lei Complementar 

42/03, artigo 3º. 

Obs: Prazo para a realização da limpeza será a partir de 20 dias apos recebida a 
notificação . 

Santa Rosa de Viterbo, 10  de JANEIRO de 2024. 
                               

                                                                                                ____________________________ 
                                                                                                                           NOTIFICADO 

                                     
                                                                                               ____________________________ 

Tiago P Rufino/Luciano Silva                                                                          CPF/RG/CNPJ 
          Fiscal de Posturas         
                                                              
                                                                                                   Data __________/_________/_________ 
                                                                                                                   
fiscaldeposturas@santarosa.sp.gov.br 
(16) 3954 8845 ou (16) 99155-7208 
 
Santa Rosa de Viterbo, 
 
 

 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

05/02/2024 Ano III | Edição  nº380 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7/7

http://www.tcpdf.org

	INDEX
	Departamento Municipal de Suprimentos
	DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

	Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo
	EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

	Dep. Engenharia, Obras, Meio Amb, Agric e Serv Publicos
	Notificação - Limpesa de Terrenos Baldios
	Notificação - Limpesa de Terrenos Baldios
	Notificação - Limpesa de Terrenos Baldios
	Notificação - Limpesa de Terrenos Baldios


		2024-02-05T18:50:14+0000
	MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO:45368545000193 1




